
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0

 

 
O Município de Santo Antônio do Leverger 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180

sob o n.º 03.507.555/0001-12,

MAGALHÃES DE ARRUDA

CONTRATANTE e a empresa GL OXIGENIO LTDA

CNPJ sob o Nº 12.520.836/0001-

Bairro:Novo Mundo, CEP: 78.149

sócio (a) administrador Isaias Lopes de Oliveira

inscrito no CPF sob n.º 798.593.561

doravante denominada simplesmente 

contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações 

e pelo dispostos nas cláusulas seguintes:

 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE

 Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL
DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER
 

ITEM 
DESCRIÇÃO

992896 
OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO 
ENVASADO EM CILINDRO COM

992897 
OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO MEDICINAL ENVASADO 

EM CILINDRO COM 7

992898 
OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO MEDICINAL 

ENVASADO EM CILINDRO COM

992893 
OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO MEDICINAL 

ENVASADO EM CILINDRO COM

992894 
OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO

EM CILINDRO
1.5 MTS

992895 
OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO MEDICINAL ENVASADO 

EM CILINDRO COM 2

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022 
ADESÃO Nº 011/2022 

CONTRATO Nº 025/2022 

 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA
OXIGENIO LTDA. 

Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

12, neste ato representado pela sua Prefeit

MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominada simplesmente 

GL OXIGENIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

-04, com sede na Rua Angico, lote Jd. Paula 

78.149-323, Cidade: Várzea Grande, neste ato representado pelo

Isaias Lopes de Oliveira, portador(a)  do RG. n.º

798.593.561-49, residente e domiciliado na cidade de

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente  de 

contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações 

nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO E FINALIDADE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
NIO DE LEVERGER-MT. 

DESCRIÇÃO   
VALOR UNI. QTD

COM ELEMENTO MEDICINAL 
ENVASADO EM CILINDRO COM 3,5 MTS CUBICOS 

 
210,00 100,00

COM ELEMENTO MEDICINAL ENVASADO 
EM CILINDRO COM 7 MTS CUBICOS 

 
270,00 100,00

COM ELEMENTO MEDICINAL 
CILINDRO COM 10 MTS CUBICO 

 
390,00 275,00

COM ELEMENTO MEDICINAL 
ENVASADO EM CILINDRO COM PPU 1 MTS CUBICOS 

 
160,00 125,00

ELEMENTO MEDICINAL ENVASADO 
CILINDRO COM 
MTS CUBICO 

 
178,00   100,00

COM ELEMENTO MEDICINAL ENVASADO 
EM CILINDRO COM 2 MTS CUBICOS 

 
220,00 125,00

  

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA GL 

, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

000, devidamente inscrita no CGC/MF 

Prefeita Sra. FRANCIELI 

, doravante denominada simplesmente 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

Angico, lote Jd. Paula III,SN, Qdra 03, lt 11,, 

neste ato representado pelo (a) 

.º 11055472 SJ-MT  e 

residente e domiciliado na cidade de Várzea Grande, 

resolvem celebrar entre si o presente  de 

contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações 

ECRETARIA MUNICIPAL 

QTD VALOR TOTAL 

100,00 R$ 21.000,00 

100,00 R$ 27.000,00 

275,00 R$ 107.250,00 

125,00 R$ 20.000,00 

100,00 R$ 17.800,00 

125,00 R$ 27.500,00 

 VALOR TOTAL DO 
LOTE: R$ 220.550,00 



 

 
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE)
assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei. 
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - Receberá a CONTRATADA 
apresentação das ordens de fornecimento referente 
pelo o gestor municipal apresentação da
fiscal do contrato. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO 
Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de
preço nº 103/2021, Correspondente ao 
Municipal de Paranatinga/MT 
CONTRATADA entre outros anexos.
6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS. 
6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e toda
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 
resultantes desta pactuação. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das part
mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 
7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização:
7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto;
7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;
7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil;
7.2.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios;
7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 
justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 
se refere o Contrato; 
7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maio
execução do contrato. 
7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 
77 da Lei 8.666/93. 
7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a 
CONTRATADA, na proporção dos que já tiverem sido 
dado causa ao motivo da rescisão.
7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em 
 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS 
8.1 – Da CONTRATANTE: 
8.1.1 – Efetuar os pagamentos pelo item entregue 
4.1. 
8.1.2 – Manter preposto, formalmente designado nas condições estabelecidas;
8.1.3 – Verificar a regularidade dos 

DO PRAZO 
presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei. 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

CONTRATADA pelo item citado na Cláusula Primeira, o valor 
apresentação das ordens de fornecimento referente à entrega dos serviços devidamente aprovado 

apresentação da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

DA LICITAÇÃO  
Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de Adesão a ata de registro de 

Correspondente ao Pregão Presencial 103/2021, o
 na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da 

entre outros anexos. 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e toda
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das part
mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

constituem motivos para rescisão sem indenização: 
o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
o cometimento reiterado de falta na sua execução; 
a decretação de falência ou insolvência civil; 
a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 
justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANT
na proporção dos que já tiverem sido entregues, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 
A proporcionalidade deste item será calculada em quantitativo entregue

DAS OBRIGAÇÕES 

Efetuar os pagamentos pelo item entregue conforme o disposto na Cláusula Quarta item 

Manter preposto, formalmente designado nas condições estabelecidas;
Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento;

, a contar da data de sua 
assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

o valor a ser pago após a 
entrega dos serviços devidamente aprovado 

Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

desão a ata de registro de 
, oriunda da Prefeitura 

se vinculadas à proposta da 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 
justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

r, regularmente comprovada impeditiva da 

É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

CONTRATANTE obrigada a pagar a 
s, desde que está última não tenha 

quantitativo entregue. 

conforme o disposto na Cláusula Quarta item 

Manter preposto, formalmente designado nas condições estabelecidas; 
recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento; 



 

8.1.4 – Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 
execução e no recebimento dos serviços;
8.1.5 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em
assumidas pelo fornecedor; 
8.1.6 – Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital.
8.2 – Da CONTRATADA: 
8.2.1 – Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis;
8.2.2 – Realizar os serviços durante o expediente normal, nos dias úteis e também nos finais de 
semanas e feriados Caso haja necessidade;
8.2.3 – Atender às solicitações no prazo estipulado;
8.2.4 – Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições 
previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo;
8.2.5 – Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante 
legal da Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;
8.2.6 – Responder às notificações no prazo estabelecido;
8.2.7 – Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no 
Termo de Referência; 
8.2.8 – Assumir, ainda, a responsabilidade por todas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridos em dependências da Administração
8.2.9 – Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência do Município de Paranatinga
8.2.10 – Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas 
sem qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leverger;
8.2.11 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo;
8.2.12 – É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seu produt
condições exigidas; 
8.2.13 – Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE;
8.2.14 – Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demand
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relaci
contrato. 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA 
9.1.1 – Advertência; 
9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 
9.1.3. De acordo com o termo de referencia que fazem partem in
 

Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 
execução e no recebimento dos serviços; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital. 

Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis; 
Realizar os serviços durante o expediente normal, nos dias úteis e também nos finais de 

semanas e feriados Caso haja necessidade; 
Atender às solicitações no prazo estipulado; 
Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo; 
Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante 

qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
Responder às notificações no prazo estabelecido; 
Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no 

Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

Administração; 
Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

devida anuência do Município de Paranatinga; 
com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas 

qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leverger; 
se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo; 
É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seu produt

se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demand
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente 

DAS SANÇÕES 
Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

termo de referencia que fazem partem integrante da Adesão

Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 

desacordo com as obrigações 

Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 

Realizar os serviços durante o expediente normal, nos dias úteis e também nos finais de 

de regularidade fiscal, trabalhista e 

Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante 

Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no 

as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas 

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seu produto atenda as 

se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
 

se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

onadas com o cumprimento do presente 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
2 (dois) anos. 

a Adesão 011/2022. 



 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1 – Conforme a Portaria nº 0
presente contrato será feito pelo servidor
pela Secretaria Municipal de Obras
todas as providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas 
avançadas. 
 
11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na
municipal de Saúde: 
Dotação: 10.301.0009.2043 
Natureza de Despesa: 33.90.30.00
Fonte: 15001002000; 16000000060
 
12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - O foro da Comarca de Santo 
para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 
55, § 2º. 
13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1 – Este Contrato se sujeita 
13.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social 
E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas.

 
 
 
 

  Francieli Magalhães de Arruda
                          Prefeita Municipal 

 
 
 

Testemunhas: 

 

1.________________________ 

Nome: 

RG: 

 

DA FISCALIZAÇÃO 
050/GP/2022, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

presente contrato será feito pelo servidor MATHEUS LUKA MAGALHÃES CASTRO
Obras, nos termos do art.67 da Lei nº 8.666/93, competindo

providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na

33.90.30.00 
15001002000; 16000000060 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto.
Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social 
tarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santo Antônio do Leverger – MT

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 

 
 
 
 
                    Isaias Lopes de Oliveira

       GL OXIGENIO LTDA
CNPJ: 12.520.836/0001

 

2.___________________________

Nome: 

RG: 

a fiscalização da execução do 
EUS LUKA MAGALHÃES CASTRO designado 

, nos termos do art.67 da Lei nº 8.666/93, competindo-lhe tomar 
providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na secretaria 

Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 
para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 
Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 
tarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

 
 

MT, 22 de Março 2022. 
 

Isaias Lopes de Oliveira 
GL OXIGENIO LTDA                          

12.520.836/0001-04 
 

 

2.___________________________ 



 

 


